
EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA PNPD – PPGQ / UFRRJ 

 

O Programa de Pós-Graduação em Química da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

informa que no período de 28 de dezembro de 2016 à 20 de janeiro de 2017 estarão abertas as 

inscrições para seleção de 01 (um) bolsista PNPD/CAPES institucional, vinculado ao Programa 

de Pós-Graduação em Química, para candidatos (brasileiros ou estrangeiros), com duração de 

até 24 meses. O valor mensal é de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), a ser pago 

diretamente ao bolsista pela CAPES. 

1. Requisitos do candidato.  

Os requisitos mínimos do candidato são aqueles exigidos pelo Art. 5º do Capítulo III da Portaria 

CAPES 086/2013, disponível em 

https://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_86_2013_Regulamento_

PNPD.pdf  

2. Atuação do Bolsista Selecionado.  

O bolsista desenvolverá atividades nas linhas de pesquisa de interesse do PPGQ/UFRRJ.  

Perfil do Bolsista: O profissional a ser selecionado para a execução das atividades 

relacionadas ao PNPD deve possuir título de Doutor em Química (qualquer área da Química), 

Bioquímica ou Farmácia e comprovar experiência na área relacionada ao seu projeto de 

pesquisa.  

3. Documentação necessária para a inscrição. 

A documentação do candidato deve atender às exigências do Art. 5º do Capítulo III da Portaria 

CAPES 086/2013, disponível em 

https://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_86_2013_Regulamento_

PNPD.pdf . O PPGQ exige também: 

a) Cópia dos Históricos da Graduação e das Pós-graduações (Mestrado e Doutorado 

ou Doutorado Direto);  

b) Cópia da carteira de identidade e do CPF, se brasileiro, ou do passaporte válido, se 

estrangeiro;  

c) Plano de trabalho (máximo de 20 páginas) contendo projeto de pesquisa original 

(Introdução, revisão bibliografia atualizada, objetivos, material e métodos, resultados esperados 

e cronograma), elaborado em comum acordo com supervisor credenciado como orientador 

permanente do PPGQ. 

d) Telefone e e-mail do candidato.  

4. Período de Inscrição. Os documentos do item 3 devem ser entregues, em envelope 

lacrado, até o dia 20/01/2017, na Secretaria do Programa de Pós Graduação em Química.  

5. Seleção. O processo de seleção compreenderá: 

a) a análise do currículo dos candidatos, que deverá ser compatível com o projeto de pesquisa 

apresentado, e da sua formação acadêmica e produção científica;  

b) a análise do plano de trabalho dos candidatos. 

Será indicado para receber a bolsa PNPD o candidato que, preenchendo os requisitos 

necessários, obtiver o maior número de indicações pela comissão avaliadora.  

6. Divulgação dos resultados. O resultado final da seleção será divulgado na Secretaria do 

Programa de Pós Graduação em Química, e na homepage do PPGQ até o dia 10 de fevereiro 

de 2017. 
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